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MOBILIDADE URBANA

• segura

• acessível

• inclusiva

• inteligente

• resiliente e sem emissões

_______________________________
alicerçada na mobilidade ativa,

coletiva e partilhada

2021 | O NOVO QUADRO DA UE PARA A MOBILIDADE URBANA

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12916-Transportes-sustentaveis-novo-quadro-para-a-mobilidade-urbana_pt

1. Uma abordagem reforçada dos nós urbanos da RTE-T

2. Uma abordagem reforçada dos planos de mobilidade urbana
sustentável (PMUS) e dos planos de gestão da mobilidade

3. Acompanhamento dos progressos – indicadores de mobilidade
urbana sustentável

4. Serviços de transportes públicos atrativos, apoiados por uma
abordagem multimodal e pela digitalização

5. Mobilidade mais saudável e segura: uma tónica renovada nas
deslocações a pé, de bicicleta e na micromobilidade

6. Logística do transporte urbano de mercadorias e entregas no
«quilómetro final» com emissões nulas

7. Digitalização, inovação e novos serviços de mobilidade

https://ec.europa.eu/info/law/better-regulation/have-your-say/initiatives/12916-Transportes-sustentaveis-novo-quadro-para-a-mobilidade-urbana_pt
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Estratégia Nacional para a Mobilidade Ativa Ciclável 2030
Resolução do Conselho de Ministros n.º 131/2019 de 2 de agosto de 2019

VISÃO
Um país “orgulhosamente ativo”, onde pedalar é uma
atividade segura e amplamente praticada, constituindo
opção de mobilidade acessível e atrativa, maximizando
benefícios para a saúde, economia e emprego, ambiente
e cidadania.

MISSÃO
Incentivar e generalizar o “andar de bicicleta” nas
deslocações quotidianas e de lazer, tornando a
mobilidade ativa a forma mais popular para percorrer
curtas distâncias, potenciando sinergias com o
transporte público em todo o território nacional e
melhorando significativamente a qualidade de vida dos
portugueses.
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DIMENSÕES ESTRATÉGICAS Nº DE MEDIDAS

Enquadramento e Legislação (EL) 11

Investigação e Desenvolvimento (ED) 2

Eixo de Intervenção 1. Infraestruturas e Intermodalidade (E1) 11

Eixo de Intervenção 2. Capacitação e Apoio (E2) 15

Eixo de Intervenção 3. Cultura e Comportamentos (E3) 7

Monitorização e Avaliação (MA) 5

51 MEDIDAS

A IMPLEMENTAR ATÉ 2030

6 DIMENSÕES ESTRATÉGICAS

METAS VALORES REFERÊNCIA 2025 2030

Quota modal de viagens em bicicleta no território nacional 0,5%
(2011)* 3% 7,5%

Quota modal de viagens em bicicleta nas cidades 
AML – 0,5%
AMP – 0,4%

(2017) **
4% 10%

Extensão total de ciclovias - 5 000 km 10 000 km

Redução da sinistralidade rodoviária de ciclistas 2289
(2020) *** 25% 50%

* INE, Censos 2011

** INE, Inquérito à Mobilidade nas Áreas Metropolitanas, 2017

*** ANSR, Relatório Anual de Sinistralidade 2020



Comissão Interministerial 
para a Mobilidade Ativa 

Ciclável 

Rede de Pontos Focais

Conselho Consultivo

Estruturas de Governação
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• Ministério da Administração Interna
• Ministério da Coesão Territorial
• Ministério da Economia e Mar
• Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
• Ministério da Educação
• Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social
• Ministério da Saúde
• Ministério das Infraestruturas e da Habitação
• Ministério do Ambiente e da Ação Climática 
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NORMALIZAÇÃO
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PRINCÍPIOS DE PLANEAMENTO E DESENHO

VISEU - 2017

CACIA - 2017 ENTRONCAMENTO - 2021PALMELA - 2021 OEIRAS - 2021SANTARÉM - 2020

MATOSINHOS- 2016

• CONECTIVIDADE E ADEQUABILIDADE

• ACESSIBILIDADE UNIVERSAL

• SEGURANÇA RODOVIÁRIA

• SEGURANÇA PESSOAL

• LEGIBILIDADE

• CONFORTO

• ATRATIVIDADE E CONVIVIALIDADE

https://www.facebook.com/Est%C3%BApida-Ciclovia-241012496090709

https://www.facebook.com/Est%C3%BApida-Ciclovia-241012496090709
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DOCUMENTO NORMATIVO PARA REDES VIÁRIAS MUNICIPAIS EM AMBIENTE URBANO
Medida E1-1 Desenvolver e aplicar um guia de normas nacionais para intervenções físicas

https://www.imt-ip.pt/sites/IMTT/Portugues/Paginas/PENSE2020.aspx

https://www.imt-ip.pt/sites/IMTT/Portugues/Paginas/PENSE2020.aspx
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RECOMMENDATION 3.1 DEVELOP A METHODOLOGY FOR AND MONITOR IMPLEMENTATION OF A TRANS-
EUROPEAN CYCLING NETWORK
Through a coordinated approach involving ECE and WHO/Europe member States, ECE should support
the development of a trans-European cycling network based on official national cycle routes and
EuroVelo networks and incorporating urban networks and regional cycle routes. The establishment
of such a network will help national and regional governments to identify, design and prioritize
backbone cycling corridors and may facilitate fundraising.

RECOMMENDATION 3.2 COORDINATE THE ESTABLISHMENT AND MAINTENANCE OF TRANS-EUROPEAN,
NATIONAL, REGIONAL, AND LOCAL CYCLING NETWORKS INCLUDING PARKING FACILITIES
Such networks should be created in partnership with the relevant national, regional, and local
authorities and stakeholders, in light of their respective competencies, in order to ensure that the
appropriate infrastructure for various purposes including bicycle parking facilities is in place.

RECOMMENDATION 3.3 STANDARDIZE CYCLING INFRASTRUCTURE
Minimum infrastructure quality standards that ensure the coherence, directness, safety, comfort
and attractiveness of cycling networks should be adopted at the highest possible level and, at a
minimum, as a condition for all projects financed by states, the European Union or international
financial institutions.

PLANO DIRETOR PAN-EUROPEU DE PROMOÇÃO DO CICLISMO
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GE.5 | GROUP OF EXPERTS ON CYCLING INFRASTRUCTURE MODULE
THE PEP | TRANSPORT, HEALTH AND ENVIRONMENT PAN-EUROPEAN PROGRAMME
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PMD - PERSONAL MOBILITY DEVICE | VEÍCULOS

REQUISITOS TÉCNICOS DOS VEÍCULOS, nomeadamente: 

• sistema de travagem

• dispositivos de iluminação (luzes/refletores)

• avisador sonoro

• sistema de direção 

• estabilidade do veículo

• resistência às irregularidades do piso

• segurança elétrica

• proteção contra a manipulação

• velocidade máxima 

• potência máxima

• peso máximo

• lotação

SISTEMA DE APROVAÇÃO DOS VEÍCULOS
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FINANCIAMENTO
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Status OPEN

Publication date 31 March 2022

Opening date 31 March 2022

Deadline model Single-stage

Deadline date 31 August 2022, 17:00 (CEST)

Description

Commission has launched on 31 March 2022 the Innovation Fund's

second call for small-scale projects with capital expenditure

between EUR 2.5 and 7.5 million located in EU Member States,

Iceland and Norway.

The call aims to support projects that deploy highly innovative

technologies, processes, business models or products/services, are

sufficiently mature and have a potential to significantly reduce

greenhouse gas emissions.

INNOVATION FUND'S SECOND
SMALL-SCALE CALL FOR PROJECTS

https://cinea.ec.europa.eu/funding-opportunities/calls-proposals/innovation-funds-second-
small-scale-call-projects_en 19

https://cinea.ec.europa.eu/funding-opportunities/calls-proposals/innovation-funds-second-small-scale-call-projects_en
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https://participa.pt/contents/consultationdocument/imported/2332/438982.pdf

Lugares 
Urbanos

(> 2 000 hab.)

Lugares c/
> 500 hab.

PROGRAMA PORTUGAL CICLÁVEL 2030

SUBPROGRAMA 1
Interconexões entre 

aglomerações relevantes

SUBPROGRAMA 2
Ciclovias estruturantes entre 

aglomerações relevantes 
contíguas

SUBPROGRAMA 3
Ciclovias estruturantes em 
aglomerações relevantes 

isoladas
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https://participa.pt/contents/consultationdocument/imported/2332/438982.pdf


AVISO N.º 10261/2019 Diário da República n.º 116, 2ª série, de 19 de junho de 2019

Apoio, a fundo perdido, da construção de ciclovias entre aglomerações relevantes contíguas, de diferentes municípios,
nomeadamente entre os pares de Municípios identificados no Subprograma 2 do PC2030

AVISO N.º 11059/2020 Diário da República n.º 147, 2ª série, de 30 de julho de 2020

Apoio a projetos de construção de ciclovias no âmbito do Portugal Ciclável (2.º aviso) que visa disponibilizar de forma
célere um apoio, a fundo perdido, para a construção rápida de ciclovias intermunicipais, que se enquadrem nos
Subprogramas 1 ou 2 do PC2030
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Incentivo pela Introdução no Consumo de Veículos de Emissões Nulas 
(VEN 2022)

• Desde 2017

• Pretende dar continuidade à implementação de medidas de
aceleração da apropriação de energias de tração alternativas e
ambientalmente mais favoráveis

• Dotação de 10M euros

• Quatro áreas-chave de intervenção

• Ligeiro de Passageiros

• Logística urbana

• Mobilidade ativa clicável

• Carregadores para veículos elétricos

DESPACHO N.º 3419-B/2022 Diário da República n.º 57, 2ª série, de 22 de março de 2022
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Incentivo pela Introdução no Consumo de Veículos de Emissões Nulas 
(VEN 2022)

Tipologia Veículo Limite Incentivos 
a Atribuir

Total 
Candidaturas 

Recebidas

Candidaturas 
Aceites

Disponibilidade 
Quantidade

Disponibilidade 
Valor (€)

T3 - BICICLETAS DE CARGA 300 
450.000€ 176 138 143 243.378,45€

T4 - BICICLETA ELÉTRICA 4550
2.275.000€ 3091 329 1465 863.853,28€

T5 - MOTOCICLOS, CICLOMOTORES, TRICICLOS, 
QUADRICICLOS E OUTROS DISPOSITIVOS DE
MOBILIDADE PESSOAL ELÉTRICOS

1050
525.000€ 1965 236 -907 -78.362,47€

Dispositivo de mobilidade pessoal 
elétrico 1666 203

T6 - BICICLETAS CONVENCIONAIS 1500
150.000€ 722 41 781 98.058,56€
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Aviso n.º 2/2020 APOIO A AÇÕES DE CURTO E MÉDIO PRAZO PARA MELHORIA DA CAPACITAÇÃO
E DO SISTEMA DE TRANSPORTES | 2.4 Promoção de modos complementares de mobilidade

• Aquisição e instalação de equipamentos de apoio ao uso da bicicleta em interfaces de
transportes, terminais rodoviários, fluviais e ferroviários ou noutros pontos notáveis da rede de
transportes públicos, designadamente estacionamento de bicicletas e cacifos de apoio a
«ciclistas»;

• Ações que visem a melhoria da segurança e atratividade no uso da bicicleta, por delimitação de
faixas ou pistas cicláveis, com diferenciação das zonas de circulação dos modos motorizados
através de sinalização vertical e horizontal, coloração diferenciada do pavimento e estruturas
«pop-up» de rápida montagem e desmontagem;

• Apoiar a adaptação de frotas de transporte público para possibilitar o transporte de bicicletas.

• Aviso n.º 3/2021 - APOIO À AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO ESTACIONAMENTO
DE BICICLETA

• Aviso n.º 5/2021 - PROMOÇÃO DE MODOS
COMPLEMENTARES DE MOBILIDADE

• Aviso n.º 6/2021 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE
INSTRUMENTOS DE PLANEAMENTO E MONITORIZAÇÃO
MOBILIDADE CICLÁVEL

https://gtat.pt/

https://gtat.pt/
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https://traconference.eu/

https://traconference.eu/


OBRIGADA

SOFIA PIRES BENTO

mobilidadeativa@imt-ip.pt
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DOCUMENTO NORMATIVO PARA REDES VIÁRIAS MUNICIPAIS EM AMBIENTE URBANO
Medida E1-1 Desenvolver e aplicar um guia de normas nacionais para intervenções físicas

3. Caraterização dos elementos do sistema de tráfego
3.3 Veículos não motorizados 

3.3.1 Bicicletas 
3.3.2 Trotinetas

I - Fundamentos sobre utentes e rede rodoviária

Operacional

Olho

Guiador

Ciclista

Operacional mínima

Operacional recomendada

0.75 m

1.2 m

1.5 m

1.
1 

m

1.
5 

m

2.
5 

m

1.
1 

m

Operacional

Olho

Guiador

Condutor

Operacional mínima

Operacional recomendada

0.68 m

1.1 m

1.4 m

1.
1 

m

1.
5 

m

2.
3 

m
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III Características geométricas para vias de tráfego não motorizado

4. Estacionamentos
4.1 Tipos
4.2 Estacionamento de Bicicletas
4.3 Estacionamento de trotinetes de uso partilhado

DOCUMENTO NORMATIVO PARA REDES VIÁRIAS MUNICIPAIS EM AMBIENTE URBANO
Medida E1-1 Desenvolver e aplicar um guia de normas nacionais para intervenções físicas

3. Rodovias cicláveis
3.1 Tipologias 
3.2 Conceção, seleção e dimensionamento 

3.2.1 Conceção 
3.2.2 Seleção 
3.2.3 Dimensionamento 

3.3 Configuração e medidas a aplicar em locais específicos 
3.3.1 Passagem ciclável 
3.3.2 Início e fim de via ciclável 
3.3.3 Interseções 
3.3.4 Acessos a garagens e parques de estacionamento 
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IV Medidas de acalmia e outros dispositivos de tráfego

4. Dispositivos de tráfego. Caraterísticas e princípios de dimensionamento 
4.1 Zonas de fronteira entre diferentes perfis transversais e diferentes tipos de tráfego 
4.2 Alterações nos alinhamentos horizontais 
4.3 Alterações nos alinhamentos verticais
4.4 Cruzamentos
4.5 Outros elementos 

DOCUMENTO NORMATIVO PARA REDES VIÁRIAS MUNICIPAIS EM AMBIENTE URBANO
Medida E1-1 Desenvolver e aplicar um guia de normas nacionais para intervenções físicas


